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Protocolo: 1185970

DECRETO DE 8 DE ABRIL DE 2025
Convoca a 5ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora do Pará (5ª CESTT/PA). 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto na Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990;
Considerando o disposto as Resoluções n° 723, de 9 de novembro de 2023, 
744, de 14 de março de 2024, e 758, 29 de agosto de 2024, todas do 
Conselho Nacional de Saúde;
Considerando o disposto na Lei Estadual nº 7.264, de 24 de abril de 2009;
Considerando o disposto na Resolução nº 6, de 25 de fevereiro de 2025, do 
Conselho Estadual de Saúde;
Considerando as informações constantes do Processo n° 2025/2403953 e 
o Parecer n° 233/2025 da Procuradoria-Geral do Estado - PGE,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica convocada a 5ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador 
e da Trabalhadora do Pará (5ª CESTT/PA), a ser realizada nos dias 4 a 6 
de junho de 2025, no Município de Belém/PA, em local a ser definido, com 
o tema “Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora como Direito Humano”, 
cujos eixos temáticos são aqueles previstos no art. 2º da Resolução nº 
723, de 9 de novembro de 2023, do Conselho Nacional de Saúde, sem 
prejuízo de outros a serem definidos no teor dos documentos reguladores 
e norteadores do certame.
Art. 2º A Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 
do Pará (5ª CESTT/PA) será presidida pelo Presidente do Conselho Estadual 
de Saúde do Pará e, na sua ausência ou impedimento, pelo Vice-Presidente 
do Conselho Estadual de Saúde do Pará.
Art. 3º O regulamento e o Regimento Interno da Conferência Estadual 
de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora do Pará (5ª CESTT/PA) serão 
aprovados pelo Conselho Estadual de Saúde do Pará e publicados em forma 
de Resolução.
Art. 4º As despesas com a realização da Conferência Estadual de Saúde 
do Trabalhador e da Trabalhadora do Pará (5ª CESTT/PA) correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias, consignadas à Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPA.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE ABRIL DE 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 8 DE ABRIL DE 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição do Estado do Pará; e
Considerando o disposto no art. 6º do Decreto Estadual nº 3.831, de 8 de 
abril de 2024;
Considerando as informações constantes nos autos do Processo n° 
2025/2350732;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam exonerados do Conselho Estadual da Diversidade Sexual 
(CEDS), os representantes a seguir nominados:
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO ESTADUAL:
a) Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social 
(SEGUP):
Titular: Marcus Vinícius de Castro Alves
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